
 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 467, DE 2003 

 
 
 
 
 
 

 
Altera as Leis no

s 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, (que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais); 
8.213, de 24 de julho de 1991, (que dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social e 

dá outras providências) e 7.713, de 22 de 
novembro de 1988, (que altera a legislação do 

imposto de renda e dá outras providências) para 
incluir o lúpus e a epilepsia entre as doenças que 
fazem jus aos direitos e benefícios de que tratam. 
 
 
 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Art. 1º O § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 186. ...................................................................................... 
...................................................................................... 
 
§ 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a 

que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 
ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget 
(osteíte deformante), síndrome de imunodeficiência adquirida (aids), 
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lúpus e epilepsia, ademais de outras que a lei indicar, com base em 
conclusão da medicina especializada. 

............................................................................................ (NR)”  
 

Art. 2º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 151. Independe de carência a concessão de auxílio-doença 
e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes 
doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia 
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia 
grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids); lúpus, epilepsia; 
contaminação por radiação e outras que a lei indicar, com base em 
conclusão da medicina especializada. (NR)” 

 
 

Art. 3º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 6º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 
motivadas por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida (aids), lúpus e epilepsia, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

...............................................................................................(NR)” 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O lúpus, principalmente o lúpus eritematoso sistêmico – LES, é 
uma doença de etiologia desconhecida, caracterizada por inflamação em 
muitos sistemas orgânicos diferentes e associada com a produção de 
anticorpos reativos com antígenos nucleares, citoplásmicos e da membrana 
celular. Os pacientes podem apresentar os seguintes sinais e sintomas: fadiga, 
anemia, febre, erupções, sensibilidade ao sol, alopecia, artrite, pericardite, 
pleuris, vasculite, nefrite e doenças do sistema nervoso central. A evolução do 
quadro costuma ser imprevisível, com períodos variáveis de exacerbações e 
remissões. 

O lúpus acomete, assim, praticamente todos os órgãos e sistemas 
do organismo humano. Compreende alterações constitucionais (fadiga, febre e 
redução ponderal, ao tempo do diagnóstico), problemas musculoesqueléticos 
(artrites e miosites), de pele e membranas mucosas, nos olhos (conjuntivite e 
episclerite), do sistema gastrintestinal (anorexia, vômitos, náuseas, dor 
abdominal), do fígado (hepatomegalia), do coração (pericardite, arterite e 
arteriosclerose coronariana, que podem levar ao infarto precoce do miocárdio), 
do pulmão (dor torácica, pneumonite, pleuris e derrame pleural), problemas 
hematológicos (linfadenopatias e esplenomegalia), no sistema nervoso 
(neuropatias periféricas, alterações psíquicas que vão de transtornos múltiplos 
da personalidade até quadros psicóticos francos – depressão grave, mania, 
síndrome esquizofrênica, paranóia – epilepsia secundária, distúrbios do 
movimento e do cerebelo, paralisias por mielite ou acidentes vasculares 
cerebrais em conseqüência da arterite encefálica, com hemorragia ou trombose 
intracerebral). Por fim, o sistema renal pode apresentar falência e a 
menstruação se mostra irregular e abundante, e a gestação é freqüentemente 
interrompida por abortamentos espontâneos e por trabalho de parto prematuro. 

O lúpus pode ocorrer em qualquer idade – no nascimento ou na 
décima década de vida, porém, cerca de 60% dos casos acontecem na faixa 
etária de 13 a 40 anos. É predominantemente mais comum entre as mulheres – 
na infância, as meninas são três vezes mais acometidas que os meninos. Na 
segunda, terceira e quarta décadas da vida, as mulheres respondem por 90 a 
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95% dos casos e, a partir da quinta década, a proporção cai àquela 
característica da infância. 

Os negros e asiáticos são populações de risco – são três vezes 
mais acometidos que os caucasianos. A incidência é de 6 novos casos por 
100.000 pessoas por ano, entre a população de menor risco e de 35 por 100.00 
pessoas por ano, nas populações de maior risco. 

Por outro lado, a epilepsia consiste em um grupo de distúrbios 
que se caracterizam por paroxismos recidivantes, espontâneos e transitórios e 
de hiperatividade eletrofisiológica da função e região cerebral acometida. A 
crise epiléptica, o denominador comum de todos esses distúrbios, pode 
aparecer como simples embotamento da consciência, movimentos 
involuntários, distúrbios autonômicos ou experiências psíquicas e sensoriais. 

Os distúrbios epilépticos podem ser considerados primários 
(condições de hiperexcitabilidade cerebral intrínseca, não progressiva e 
provavelmente hereditária, sendo as convulsões a única manifestação de 
disfunção cerebral) ou secundários (crises epilépticas que representam 
sintomas de algum processo patológico conhecido afetando a estrutura ou 
função cerebral). 

As crises epilépticas se iniciam mais comumente nos primeiros 
anos de vida, mas podem aparecer em qualquer ciclo da vida. Investigações 
epidemiológicas indicam que 0,5 % da população em geral possui convulsões 
ativas, 3 % sofreram crises convulsivas recidivantes em alguma época de suas 
vidas e 9 % apresentaram pelo menos uma convulsão epiléptica. A prevalência 
da doença é maior em países como o Brasil, onde há uma incidência elevada 
de lesão cerebral subseqüente a infecções, assistência perinatal precária e 
traumatismos crânio-encefálicos freqüentes.  

O importante a ressaltar é que ambas as condições – lúpus e 
epilepsia – são potencialmente incapacitantes e devem ser, obrigatoriamente, 
causa de aposentadoria por invalidez, quando a inspeção médico-pericial 
detectar um grau de disfunção social e laboral que inviabilize a continuidade 
da pessoa em sua ocupação habitual. 
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A proposição que apresentamos busca corrigir uma lacuna na 
nossa legislação previdenciária, que não inclui o lúpus e a epilepsia entre as 
doenças que concedem o direito à aposentadoria por invalidez e, por via de 
conseqüência, à isenção do imposto de renda sobre os proventos e pensões 
decorrentes da aposentadoria ou reforma, que é concedida nesses casos. 

Esperamos o apoio dos nobres colegas para esse projeto, cujo 
objetivo é corrigir uma injustiça para com o grande número de trabalhadores 
atingido por essas doenças. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 

 
 
 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas 
federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
1990, DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO 

DE 1997. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

Capítulo II 
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Dos Benefícios  

Seção I 

Da Aposentadoria  

        Art. 186.  O servidor será aposentado:  

        I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço;  

        III - voluntariamente:  

        a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se 
mulher, com proventos integrais;  

        b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se 
professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

        c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;  

        d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

        § 1
o
  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 

refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados 
do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 
AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

        § 2
o
  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou 

perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que 
trata o inciso III, "a" e "c", observará o disposto em lei específica.  

        § 3
o
  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, 

que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho 
das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, 
DETERMINADA PELO ART. 12 DA LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 

1997 

  
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I    
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe 
de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após 
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose 
ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada. 
 
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

        I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a 
diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado; 

        II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do 
da sede de trabalho; 

        III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

        IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

        V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de 
contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido 
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos 
depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos 
da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
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        VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26.12.1995) 

        VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

        IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à 
parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

        X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

        XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores 
que ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, 
após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

        XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, 
nºs 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 
1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma 
ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

        XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, 
bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de 
renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 8.541, de 23.12.1992) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista 
na tabela de incidência mensal do imposto. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26.12.1995) 

        XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

        XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
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        a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados 
na forma do art. 36 desta Lei; 

        b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base 
encerrados anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento 
ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei 
nº 7.799, de 10.7.1989) 

        XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de 
fundos de aplicações de curto prazo; 

        XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município 
para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

        XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão. (Redação dada pela Lei nº 8.541, de 23.12.1992) 

 


